
 
 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 

CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 
 

 
 

 
 

 
 

SIGAA Pós-graduação Stricto-Sensu 
 
 

 
 

 
 

Autoria 
 

Mayara Costa Figueiredo 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Belém-Pará 
2016 



 
 

	

SUMÁRIO 
 

1.	 INTRODUÇÃO	...............................................................................................................................	2	
1.1.	 SIG	.................................................................................................................................................	2	
1.2.	 PERFIS	E	PERMISSÕES	DE	ACESSO	..........................................................................................................	2	

2.	 SIGAA	...........................................................................................................................................	4	
2.1.	 COMPONENTES	CURRICULARES	............................................................................................................	5	
2.2.	 MÓDULO	STRICTO	.............................................................................................................................	7	

2.2.1.	 Perfis	envolvidos	....................................................................................................................	7	
2.2.2.	 Portal	da	Coordenação	..........................................................................................................	8	
2.2.3.	 Equipe	do	Programa	..............................................................................................................	9	

2.2.3.1.	 Definir	Equipe	do	Programa	..........................................................................................................	9	
2.2.3.2.	 Docentes	Externos	à	UFPA	...........................................................................................................	10	
2.2.3.3.	 Definir	os	limites	de	orientandos	por	docente	............................................................................	13	

2.2.4.	 Processos	seletivos	..............................................................................................................	13	
2.2.5.	 Criação	e	oferta	de	turmas	..................................................................................................	21	
2.2.6.	 Matrícula	.............................................................................................................................	25	

2.2.6.1.	 Matrícula	em	disciplinas	e/ou	módulos	.......................................................................................	25	
2.2.6.2.	 Matrícula	em	atividades	..............................................................................................................	30	

2.2.7.	 Lançamento	de	Conceitos	...................................................................................................	31	
2.2.8.	 Bancas	.................................................................................................................................	33	
2.2.9.	 Formação	............................................................................................................................	36	

2.3.	 PORTAL	DO	DISCENTE	.......................................................................................................................	46	
2.3.1.	 Matrícula	on-line	.................................................................................................................	47	

2.3.1.1.	 Pós-graduação	Stricto	..................................................................................................................	47	
2.3.1.1.1.	 Matrícula	em	disciplinas	e	módulos	.........................................................................................	48	
2.3.1.1.2.	 Matrícula	em	atividades	...........................................................................................................	52	

2.3.2.	 Emissão	de	documentos	......................................................................................................	55	
2.4.	 PORTAL	DO	DOCENTE	.......................................................................................................................	56	

2.4.1.	 Lançamento	de	conceitos	e	Finalização	de	turmas	.............................................................	57	
2.5.	 PORTAL	PÚBLICO	.............................................................................................................................	61	

2.5.1.	 Customização	do	portal	.......................................................................................................	63	
2.5.1.1.	 Apresentação	do	Curso	................................................................................................................	63	
2.5.1.2.	 Cadastrar	Documentos/Arquivos	do	Curso	.................................................................................	64	
2.5.1.3.	 Cadastrar	Notícias	do	Portal	Público	do	Curso	............................................................................	65	



 
 

CAPÍTULO 1 

1. Introdução 

1.1. SIG 

 Visando melhorar o apoio às diversas atividades realizadas na Universidade, a 

UFPA fechou, em novembro de 2010, um acordo de cooperação com a Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte para adotar os Sistemas Institucionais SIG, construídos 

nesta instituição. O SIG é um conglomerado de sistemas de informatização que visam 

agilizar os processos de gestão das unidades responsáveis pelas finanças, patrimônio e 

contratos, gestão, planejamento e recursos humanos, além de procedimentos da área 

acadêmica, como controle de projetos, bolsas de pesquisa, relatório de produção de 

docentes, atividades de ensino, entre outros. A Figura 1 apresenta os sistemas que 

compõem o SIG e suas interações com outros sistemas. Cada um dos sistemas SIG é 

composto por diversos módulos que visam atender aspectos e processos diferentes 

dentro da Universidade. 

 

Figura 1. Sistemas SIG (Fonte: UFRN) 

1.2. Perfis e Permissões de Acesso 

Para prevenir o acesso de indivíduos não autorizados ao sistema e garantir a 

confidencialidade das informações armazenadas, o SIG implementa um controle de 

acesso baseado em perfis. Esses perfis previnem o acesso de usuários do sistema a 

informações que não dizem respeito ao seu trabalho ou que estão fora da sua área de 



 
 

abrangência. Com isso, cada perfil de acesso possui diferentes permissões nos sistemas 

SIG, por exemplo, um determinado perfil pode acessar o SIGRH, mas não tem acesso 

ao SIGAA. Ao ser admitida na Universidade, uma pessoa recebe o perfil de acordo com 

a necessidade de acesso exigida para executar as tarefas sob sua responsabilidade. Esse 

perfil pode ser admitido automaticamente quando se realiza o auto cadastro (exemplo: 

básico dos discentes), pode ser vinculado através das informações provenientes do 

SIAPE, ou ser repassado por alguém que tenha essa permissão (exemplo: o papel de 

diretor de faculdade que é repassado pelo CIAC mediante solicitação). 

 Além disso, o SIG possui uma base de dados comum com informações comuns 

a todos os sistemas, de forma que o nome de usuário e a senha são únicos para todos os 

sistemas que compõem o SIG. Por exemplo, um docente usará o mesmo nome de 

usuário e senha para acessar o SIGAA (para suas operações acadêmicas) e o SIGRH 

(para a marcação de férias, por exemplo), pois ele possui permissões para ambos os 

sistemas no seu perfil de acesso de docente. Se ele for coordenador de programa de pós-

graduação, o seu perfil ainda terá permissão de acesso ao Portal da Coordenação Stricto, 

no qual ele poderá executar todas as atividades relativas ao programa. Tudo isso com o 

mesmo usuário e senha. Dessa forma, só é preciso realizar o auto cadastro uma vez.  

 Considerando isso, é importante ressaltar que a senha de acesso ao sistema é 

pessoal, intransferível e não deve ser compartilhada. O compartilhamento de senhas 

causa problemas sérios de segurança que podem gerar consequências graves. Por 

exemplo, um docente que forneça sua senha para terceiros para que estes efetuem o 

lançamento de conceitos está fornecendo também acesso para que essa pessoa marque 

suas férias, tenha acesso aos seus dados financeiros, acesse todas as suas turmas etc. E 

para o sistema, quem realizou todas essas operações foi o docente, pois ficam 

registradas todas as operações realizadas indicando o usuário, dia, hora e uma série de 

outras informações de quem as realizou. Assim, caso alguma operação indevida seja 

executada, o docente é quem será responsabilizado, pois ficará registrado que o usuário 

dele efetuou tal operação. Por isso é muito importante que as senhas não sejam 

compartilhadas. Cada pessoa deve ter o seu perfil de acesso de forma que possa realizar 

todas e apenas as atividades que forem de sua responsabilidade.   

 

 



 
 

CAPÍTULO 2 

2. SIGAA 
SIGAA é um acrônimo para Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas e é 

o sistema acadêmico do SIG. É ele que vai reger toda a área fim da Universidade, 

incluindo todos os níveis de ensino: Infantil, Médio, Técnico, Graduação (Presencial e 

A Distância), Pós-Graduação (Lato e Stricto), Residência de Saúde.  

 Até o momento estão implantados na UFPA os módulos Stricto, Técnico e 

Graduação do SIGAA, enquanto os módulos Lato e EAD estão em fase de implantação. 

Este manual irá descrever algumas das principais funcionalidades do módulo Stricto 

Sensu. A versão utilizada como base para a construção do manual é a 3.14.25. 

 Para acessar o SIGAA basta acessar o link para os sistemas SIG presente no 

portal da UFPA (Figura 2) e em seguida selecionar o sistema SIGAA (Figura 3). 

       
Figuras 2 e 3. Acesso ao SIGAA via página da UFPA. 

 Será exibida então a página pública do SIGAA através da qual se entra no 

sistema, conforme destacado na Figura 4. 

 
Figura 4. Acesso ao SIGAA. 



 
 

 Em seguida a tela de login é exibida (Figura 5). Para acessar o SIGAA, 

certifique-se de que é ele o sistema selecionado (em amarelo) na barra dos sistemas, 

conforme destacado na Figura 5 a seguir. Em seguida basta informar seu login e senha e 

selecionar “Entrar” e se tem acesso ao sistema. A tela seguinte irá depender do perfil de 

acesso do usuário. 

 
Figura 5. Login no SIGAA. 

2.1. Componentes Curriculares 

 Antes de prosseguir com a descrição das principais funcionalidades do SIGAA, 

é necessária uma breve explicação sobre as componentes curriculares. No SIGAA, uma 

componente curricular pode ser de quatro tipos: disciplina, módulo, bloco ou atividade. 

Estes tipos possuem as seguintes características: 

• Disciplinas: disciplina é um conjunto sistematizado de conhecimentos a serem 

ministrados por um ou mais docentes, sob a forma de aulas, com uma carga 

horária semanal e semestral pré-determinada, em um período letivo. Para um 

componente poder ser cadastrado como disciplina ele precisa ter as seguintes 

características:  

o Quando eles forem oferecidos em aulas semanais em horário fixo ao 

longo de todo o período com presença obrigatória do professor e dos 

alunos às aulas; 

o Quantificado em carga horária; 

• Módulos: é o componente curricular que possui caracterização análoga à de 

disciplina, com a ressalva de que não tem a mesma duração do período. 



 
 

• Bloco: componente composta de subunidades articuladas que funcionam com 

características de disciplinas ou módulos, cada uma delas caracterizada por 

nome, carga horária e ementa. A aprovação no bloco está condicionada à 

aprovação em todas as subunidades que o compõem. A não aprovação no bloco 

implica a repetição de todas as subunidades em período letivo seguinte. A carga 

horária do bloco resulta da soma das cargas horárias das subunidades.  

• Atividades acadêmicas específicas: são aquelas que, em articulação com os 

demais componentes curriculares, integram a formação do aluno, conforme 

previsto no projeto pedagógico do curso. A matrícula em atividades independe 

do calendário acadêmico. 

o Quanto à forma da participação dos discentes e docentes, as atividades 

acadêmicas específicas podem ser de três tipos: 

§ Atividade acadêmica individual: são atividades acadêmicas que 

o aluno desempenha sem participação ou orientação de um 

professor da UFPA e que devem ser registradas no seu histórico. 

São caracterizadas como atividades acadêmicas individuais as 

atividades complementares realizadas por livre iniciativa do 

aluno, tais como cursos, participações em eventos e publicações, 

além de outras atividades acadêmicas específicas; 

§ Atividade de orientação individual: as atividades de orientação 

individual são as atividades acadêmicas específicas que o aluno 

desempenha individualmente sob a orientação de um professor da 

UFPA e que são obrigatórias. São caracterizadas como atividades 

de orientação individual o trabalho de conclusão de curso e o 

estágio supervisionado orientado de forma individual; 

§ Atividade especial coletiva: as atividades especiais coletivas são 

as atividades acadêmicas específicas previstas no projeto 

pedagógico do curso em que um grupo de alunos cumpre as 

atividades previstas para aquele componente curricular sob a 

orientação ou supervisão de um ou mais de um professor da 

UFPA. São caracterizadas como atividades especiais coletivas o 

estágio supervisionado orientado de forma coletiva e as 

atividades integradoras envolvendo grupos de alunos. 



 
 

o Quanto à função que desempenham na estrutura curricular, as atividades 

acadêmicas específicas podem ter as seguintes naturezas: 

§ Estágio supervisionado: o estágio será caracterizado como uma 

atividade acadêmica específica de um dos seguintes tipos, de 

acordo com sua natureza: 

• Atividade de orientação individual, quando cada aluno 

dispõe do seu próprio orientador e executa o estágio de 

forma autônoma. 

• Atividade especial coletiva, quando o professor orienta 

coletivamente um grupo de alunos em atividades de 

preparação ou prática para o exercício profissional; 

§ Trabalho de conclusão de curso: O trabalho de conclusão de 

curso será necessariamente caracterizado como atividade de 

orientação individual. O trabalho de conclusão de curso deve ser 

desenvolvido individualmente, sob a orientação de um professor 

designado para esse fim; 

§ Atividades complementares: são atividades que permitem, no 

âmbito do currículo, a articulação entre teoria e prática e a 

complementação dos saberes e habilidades necessários. São 

desenvolvidas durante o período de formação do estudante; 

 De posse dessas informações, as seções a seguir descreverão algumas das 

principais funcionalidades do módulo Stricto.  

2.2. Módulo Stricto 

2.2.1. Perfis envolvidos 

Gestor: PROPESP. Monitora os programas de pós-graduação. 

Coordenador de Programa: administra o programa através do Portal da Coordenação do 

Programa.  

Secretaria: auxilia a Coordenação do Programa através do Portal da Coordenação do 

Programa. 

Docente e Discente: o Docente acessa o Portal do Docente e o Discente o Portal do 

Discente.  



 
 

2.2.2. Portal da Coordenação 

O Portal da Coordenação é onde coordenador, vice e secretário de programa irão 

administrar o seu programa de pós-graduação. O perfil de coordenador é igual ao de 

vice-coordenador, ou seja, eles podem realizar as mesmas tarefas no sistema. O perfil de 

secretário é quase igual, existindo apenas duas atividades que um secretário não tem 

permissão de acesso no sistema: analisar solicitações de matrícula e alterar a estrutura 

curricular. Dessa forma, neste manual, será utilizado o termo coordenação para 

descrever atividades que os três perfis da coordenação tem acesso. A Figura 6 indica o 

acesso ao Portal da Coordenação Stricto, enquanto a Figura 7 mostra a página inicial do 

próprio portal. 

 
Figura 6. Acesso ao Portal da Coordenação Stricto Sensu. 

 
Figura 7. Portal da Coordenação de Pós-Graduação Stricto Sensu. 



 
 

2.2.3. Equipe do Programa 

O sistema SIGAA permite que a coordenação de programa realize as seguintes 

operações relacionadas ao corpo docente: definir corpo docente, definir limites de 

orientações e cadastrar docentes externos.  

2.2.3.1. Definir Equipe do Programa 

Quem realiza: coordenação do programa. 

Acesso à Funcionalidade: Portal da Coordenação >> Menu Cadastro >> Corpo Docente 

do Programa >> Equipe Docente do Programa. 

 Neste item é possível vincular os docentes que fazem parte do programa. Os 

docentes já estão cadastrados na base de dados da UFPA, esta funcionalidade apenas os 

vincula (ou desvincula) a um programa. Ao preencher esses dados, o sistema 

automaticamente alimenta a página pública do programa com as informações de corpo 

docente. A Figura 8 ilustra uma equipe de programa fictícia já definida no sistema.  

 

Figura 8. Tela de definição da equipe docente do programa. 

 Ao retirar um docente do programa, o mesmo permanece na base, só não está 

mais vinculado ao programa, podendo ser vinculado novamente caso necessário. Ao 

solicitar cadastrar um membro ao programa a tela da Figura 9 é exibida. 

 

Figura 9. Tela de cadastro de vínculo de docente. 



 
 

 É possível vincular docentes da unidade (instituto), de toda a UFPA (qualquer 

instituto e qualquer campus) e docentes externos (previamente cadastrados no sistema, 

descrito a seguir). Basta digitar o início do nome do docente que o sistema sugere todos 

os docentes com aquele nome cadastrados na base. Deve-se definir a área de 

concentração e linha de pesquisa do docente, o tipo de vínculo (se ele participa do 

programa apenas como pesquisador ou se também é professor), o nível da associação 

(apenas colaborador ou membro permanente) e se está vinculado aos cursos de mestrado 

e/ou doutorado. 

2.2.3.2. Docentes Externos à UFPA 

Quem realiza: coordenação do programa. 

Acesso à Funcionalidade: Portal da Coordenação >> Menu Cadastro >> Corpo Docente 

do Programa >> Docente Externo à UFPA. 

 No sistema SIGAA, o cadastro de docente externo fica a cargo da coordenação 

do programa de pós-graduação stricto onde ele atuará. Não é mais necessário solicitar à 

PROPESP tal cadastro.  

 Dentro do menu citado acima há três funcionalidades: Cadastrar, 

Alterar/Remover, Cadastrar Usuário para Docente Externo à UFPA. 

 As Figuras 10 e 11 exibem as telas de cadastro de docente externo. A primeira 

informação requerida é o CPF, pois, caso o docente já tenha sido cadastrado seus dados 

serão automaticamente preenchidos e ele não precisará ser cadastrado novamente. Após 

a checagem do CPF a tela de informações pessoais é habilitada para preenchimento. 

Caso o docente seja estrangeiro e não possua CPF, basta selecionar esta opção que o 

sistema habilita a tela de preenchimento de dados pessoais. 



 
 

 

Figura 10. Tela de dados pessoais para cadastro de docente externo. 

 Após o preenchimento das informações de dados pessoais, ao selecionar o botão 

“Próximo Passo” a tela da Figura 11 é exibida. 

 

Figura 11. Tela de dados acadêmicos para cadastro de docente externo. 

 As informações para preenchimento na tela da Figura 11 são as seguintes: 

- Formação: maior formação do docente externo. 

- Instituição de Ensino: instituição de origem do docente externo (não necessariamente 

de ensino). 

- Tipo: tipo de vínculo do docente externo. Por exemplo: Colaborador Voluntário 

(Antigo Associado), Professor Visitante, Pesquisador Visitante. 



 
 

- Válido até: data final do vínculo do docente ao programa (esse valor pode ser alterado 

depois). 

 Após preencher estes dados, basta clicar em “Cadastrar”. A partir do momento 

em que o docente externo é cadastrado, ele fica disponível para ser vinculado ao 

programa, conforme descrito no item anterior. 

 Esse docente externo, já cadastrado e vinculado ao programa, precisará acessar o 

sistema para efetuar suas atividades de docente na Universidade, como por exemplo, 

acessar o Portal do Docente, lançar conceitos, acessar suas turmas, consolidar suas 

turmas etc. Para isso ele precisará de um usuário e senha. O cadastro de usuário para 

docentes externos vinculados ao programa também é realizado pela própria coordenação 

do programa. As Figuras 12 e 13 exibem as telas de cadastro de usuário para docente 

externo. A tela da Figura 12 permite a escolha do docente externo para o qual se deseja 

criar um usuário (selecionando o ícone marcado em vermelho). Esse usuário é definido 

na tela da Figura 13 e fica ativo pelo período do vínculo do docente com o programa (ou 

até ele ser removido do mesmo). 

 

Figura 12. Tela de seleção de docente externo para cadastro de usuário. 

 

Figura 13. Tela de cadastro de usuário de docente externo. 

 É importante ressaltar que a senha de acesso do docente externo é definida na 

tela apresentada na Figura 13. Portanto é extremamente recomendado que o docente 

mude sua senha logo no seu primeiro acesso (Usando os links disponíveis na página de 

login do SIGAA). 



 
 

2.2.3.3. Definir os limites de orientandos por docente 

Quem realiza: coordenação do programa. 

Acesso à Funcionalidade: Portal da Coordenação >> Menu Cadastro >> Corpo Docente 

do Programa >> Limites de Orientandos por Docente. 

 Esta funcionalidade permite que sejam definidos os limites de orientandos que 

cada docente vinculado ao seu programa pode orientar (Figura 14). Esses limites são 

referentes apenas ao programa coordenado pela pessoa que está alterando (coordenador, 

vice ou secretário). O sistema não tem conhecimento de quantos orientandos o docente 

possui em outros programas. Portanto a definição desses limites deve ser feita a partir 

de uma conversa com o próprio docente para que ele informe quantos orientandos 

poderá orientar no programa em questão. O sistema usará esses valores para limitar a 

definição de orientações. Os valores podem ser alterados a qualquer momento. 

 

Figura 14. Limites de Orientandos por Docente. 

2.2.4. Processos seletivos 

 O Sigaa oferece a possibilidade de os programas de pós-graduação criarem e 

gerenciarem processos seletivos dentro do sistema. Esta funcionalidade não é 

obrigatória, mas facilita no cadastro dos alunos aprovados. A criação e gerência de 

processos seletivos podem ser feitas através dos passos a seguir: 

Passo 1: Criar o processo seletivo 

Quem realiza: coordenação do programa 

Acesso à funcionalidade: Portal da Coordenação >> Menu Cadastros >> Processos 

Seletivos >> Gerenciar Processos Seletivos. 



 
 

 Ao acessar a funcionalidade, o sistema exibe uma tela como a da Figura 15. Para 

criar um novo processo deve-se selecionar o item “Cadastrar Novo Processo Seletivo” 

destacado na figura. Após isso, o sistema exibe a tela da Figura 16. 

 

Figura 15. Gerenciar processo seletivo. 

 

 
Figura 16. Cadastrar novo processo seletivo. 

 Nesta tela devem ser cadastradas as informações relativas ao processo seletivo. 

São elas: 

• Título do edital: nome que o edital receberá; 

• Início das inscrições: data e hora em que as inscrições serão abertas. As 

inscrições são feitas on-line pelos candidatos. O sistema abre as inscrições 

exatamente na data e hora definidas neste campo. 



 
 

• Fim das inscrições: data e hora em que o sistema fechará as inscrições. Assim 

como o item anterior, o sistema obedecerá exatamente os valores preenchidos 

nestes campos; 

• Edital: campo para anexar o documento (geralmente PDF) do edital. Este 

documento poderá ser baixado pelos candidatos; 

• Manual do Candidato: campo para anexar um documento (geralmente PDF) com 

instruções aos candidatos. Este documento pode conter qualquer tipo de 

instrução que o programa queira passar, como documentos necessários, datas de 

provas, formulários etc. Este documento também poderá ser baixado pelos 

candidatos; 

• Verificar disponibilidade de vagas: identifica se o número de inscrições deve se 

limitar ao número de vagas. Por exemplo, se o número de vagas for 20, ao 

marcar “Sim” significa que só poderão se inscrever 20 pessoas; quando 20 se 

inscreverem as inscrições são fechadas. Ao marcar “Não” o sistema permite que 

qualquer número de pessoas se inscreva (mais de 20), sendo que só serão 

aprovadas as 20 que forem selecionadas após o processo; 

• Possui taxa de inscrição: indica se há uma taxa de inscrição para participar do 

processo. O Sigaa oferece a possibilidade de gerar uma GRU para o processo 

(caso seja marcado “Sim”), mas para isso é necessário que a configuração da 

mesma esteja disponível para a unidade; 

• Descrição do Processo Seletivo: campo de texto para o cadastro da descrição do 

processo e informações mais importantes. Os dados digitados aqui ficam 

disponíveis na página do programa relativa ao processo; 

•  Orientações aos inscritos: campo de texto para o cadastro das orientações gerais 

que devem ser passadas aos inscritos. Os dados digitados aqui também ficam 

disponíveis na página do programa relativa ao processo. 

 Após preencher os campos da Figura 16, deve-se selecionar “Próximo Passo”. O 

sistema exibirá a tela da Figura 17 a seguir. 



 
 

 
Figura 17. Identificação do curso e número de vagas. 

 Nesta tela deve-se indicar a qual(is) curso(s) o processo se refere e o respectivo 

número de vagas. Um mesmo processo pode oferecer vagas para curso de mestrado e 

doutorado, caso o programa tenha os dois. Ou também pode-se optar por criar processos 

seletivos separados para cada um deles. 

 Após preencher essas informações existem duas possibilidades: “Salvar” e 

“Salvar e Submeter”: 

Salvar: caso todas as informações necessárias para a publicação do processo seletivo 

ainda não tenham sido preenchidas, mas deseje-se começar o cadastro para adiantar, 

deve-se então clicar em Salvar. Essa opção salva o que já foi preenchido, mas não faz a 

submissão do mesmo. Enquanto o processo não for submetido ainda é possível fazer 

alterações nele. 

Salvar e Submeter: opção final; deve ser usada quando todas as informações já tiverem 

sido cadastradas. Após isso o processo é submetido à PROPESP e não pode mais ser 

alterado. 

 

Passo 2: Homologação do Processo Seletivo 

Quem realiza: PROPESP 

 Após o cadastro e submissão do processo seletivo pelo programa de Pós-

graduação, o mesmo é direcionado para a PROPESP para que eles homologuem e 

publiquem o mesmo. Essa funcionalidade consiste de uma tela como a da Figura 18 na 

qual os processos seletivos são listados e podem ser homologados pela PROPESP. 



 
 

 
Figura 18. Homologação de Processo Seletivo. 

 Após a homologação, o processo fica disponível na página pública do programa, 

como no exemplo da tela 19 a seguir. 

  
Figura 19. Processo seletivo na página pública do programa. 

 

Passo 3: inscrição dos candidatos 

Quem realiza: candidatos interessados 

Acesso à Funcionalidade: portal público do programa 

 Na tela da Figura 19 os candidatos poderão acessar o processo seletivo através 

do link presente na região destacada. Feito isso, o sistema exibe a tela da Figura 20, 

onde é possível acessar todas as informações cadastradas na tela da Figura 16. 



 
 

 
Figura 20. Informações do processo seletivo. 

 Quando estiver dentro do período de inscrições, o sistema mostra o link marcado 

na Figura 20, através do qual os candidatos podem se inscrever no processo. Ao clicar 

nesse link, o sistema exibe o formulário da Figura 21. Os campos “Linha de Pesquisa” e 

“Arquivo PDF” aparecem conforme configuração feita no menu Parâmetros do 

Programa. 

 
Figura 21. Formulário de inscrição no processo seletivo. 



 
 

 Após preencher todas as informações e confirmar a inscrição, o sistema exibe a 

tela da Figura 22 a seguir, possibilitando a impressão do comprovante de inscrição. 

 
Figura 22. Comprovante de Inscrição. 

Passo 4: Gerência de inscritos 

Quem realiza: coordenação do programa 

Acesso à funcionalidade: Portal da Coordenação >> Menu Cadastros >> Processos 

Seletivos >> Gerenciar Processos Seletivos. 

 Para gerenciar as inscrições dos candidatos, a coordenação deve acessar o 

mesmo menu “Gerenciar Processos Seletivos” e clicar no ícone “Gerenciar Inscrições” 

marcado na Figura 23 a seguir. 

 
Figura 23. Acesso Gerenciar Inscrições. 

 O sistema então exibe a tela da Figura 24 com a lista de todos os candidatos 

inscritos no processo. 



 
 

 
Figura 24. Gerenciar Inscrições. 

Uma das possibilidades disponível nesta tela é aprovar os candidatos 

(obviamente após todos os trâmites do processo seletivo) e cadastrar os candidatos 

aprovados como novos alunos. Para isso, é necessário primeiramente mudar o status do 

candidato para “Candidato Aprovado”, como a Figura 25 mostra. Em seguida deve-se 

selecionar o ícone “Cadastrar Discente”, também marcado na Figura 25. 

 

 
Figura 25. Aprovar candidato e cadastrar discente. 

 

 O sistema então exibe o formulário da Figura 26, já com os dados informados na 

inscrição do candidato preenchidos, o que facilita no cadastro de discente. Deve-se 

então preencher as informações que faltam e prosseguir com o cadastro até que o 

cadastro seja efetuado com sucesso e o sistema gere um número de matrícula para o 

novo discente. 



 
 

 
Figura 26. Aprovar candidato e cadastrar discente. 

 

2.2.5. Criação e oferta de turmas 

Quem realiza: coordenação do programa. 

Acesso à Funcionalidade: Portal da Coordenação >> Menu Turmas >> Criar Turmas. 
 Esta funcionalidade permite a oferta de turmas de disciplinas ou módulos.  Ao 

acessar essa funcionalidade o sistema oferece a possibilidade de buscar uma disciplina 

ou módulo por código, nome ou tipo (disciplina ou módulo). Caso nenhum parâmetro 

seja informado o sistema exibe todas as disciplinas e módulos do programa, como 

exemplificado na Figura 27. 

 



 
 

 

Figura 27. Tela de seleção de disciplina para oferta de turmas. 

 OBS: Os códigos das componentes curriculares seguem o padrão de 5 posições 

para a SIGLA DO PROGRAMA + 4 posições para o sequencial. As siglas dos 

programas foram padronizadas pela PROPESP para conterem exatamente 5 caracteres.  

 Para escolher uma disciplina ou módulo basta selecionar o ícone verde à 

esquerda na tela da Figura 27 e o sistema exibirá uma tela como a da Figura 28. 

 

Figura 28. Tela de dados da turma. 

 As informações para preenchimento na tela da Figura 28 são as seguintes: 

- Ano-Período: ano e período em que a turma será ofertada. Preenchido 

automaticamente com ano e período atuais, mas aceita alterações. 

- Capacidade de alunos: número de alunos máximo para a turma. 



 
 

- Local: local onde as aulas serão ministradas.  

- Subtítulo: Subtítulo da disciplina (opcional). A informação digitada neste campo 

aparecerá no histórico ao lado do nome da disciplina da seguinte forma: Código da 

disciplina – Nome da disciplina: Subtítulo.  

- Datas de início e fim: Como a componente curricular selecionada (Avaliação de 

Desempenho de Redes e Sistemas Distribuídos) foi cadastrada como uma disciplina, o 

sistema admite que ela ocorra durante todo o período definido para o semestre e por isso 

não permite edição das datas de início e fim (elas são automaticamente definidas como 

as datas de início e fim do próprio semestre). Quando a componente curricular é 

cadastrada como um módulo (caso das disciplinas condensadas), o sistema permite 

edição das datas de início e fim. 

 OBS: disciplinas de tópicos especiais – na pós-graduação stricto sensu não é 

mais preciso criar diversas disciplinas de tópicos especiais para cada tópico que surgir. 

Foram cadastradas no sistema, conforme solicitação dos programas, componentes com 

um nome padrão, por exemplo, “Tópicos Especiais:”, e diferentes cargas horárias (15h, 

30h, 45h, 60h) conforme a necessidade e a requisição do programa. No momento da 

oferta, basta selecionar a disciplina de tópicos com a carga horária adequada e preencher 

o complemento do nome da disciplina (descrição da disciplina) no campo “Subtítulo”. 

Por exemplo, Tópicos Especiais: Computação Gráfica. 

 Após o preenchimento dessas informações o próximo passo é definir o horário 

da turma na tela exibida na Figura 29. Os horários disponíveis são aqueles definidos 

como horários de funcionamento da Universidade. 

 Após a definição dos horários da turma, o passo seguinte é a definição dos 

docentes da turma. São os próprios programas de pós-graduação que vinculam docentes 

às turmas. A vinculação de docentes é feita na tela da Figura 30 a seguir, que é exibida 

ao selecionar-se “Próximo Passo” na tela da Figura 29. 



 
 

 

Figura 29. Tela de definição de horário da turma. 

 

Figura 30. Tela de definição de docente da turma. 

 As informações para preenchimento na tela da Figura 30 são as seguintes: 

- Docente: docente que ministrará as aulas da turma. Podem ser vinculados docentes do 

programa, de outros programas (qualquer docente da UFPA) e docentes externos 

previamente cadastrados (caso o docente ainda não esteja cadastrado, o próprio 

programa pode cadastrá-lo, como explicado no item 2.2.3.2 deste manual). É possível 

vincular mais de um docente por turma. 

- Carga Horária: carga horária que o docente selecionado irá usar nesta turma. No caso 

de uma turma com mais de um docente, a carga horária pode ser dividida entre eles ou 

compartilhada (no caso de que dois ou mais docentes ministrem aula em uma turma 

simultaneamente durante todo o período dela). Em turmas com mais de um docente, 



 
 

caso defina-se que a carga horária total da turma será compartilhada entre eles, a 

PROPLAN entrará em contato para que se justifique porque os encargos horários dos 

docentes somados superam a carga horária total da disciplina. 

- Período: período em que o docente selecionado ministrará aulas naquela turma. 

Campos utilizados quando docentes diferentes dividem uma turma e ministram aulas em 

períodos diferentes, por exemplo, o primeiro docente dá aula nos primeiros 2 meses da 

turma e o segundo no restante do período. Caso o docente selecionado for ministrar 

aulas durante todo o período da turma, basta repetir as datas de início e fim da turma 

neste campo.  

- Horários do Período: marcar as caixas dos horários que o docente ministrará aulas 

(dentre os disponíveis para aquela turma). Quando a turma for dividida por mais de um 

docente e eles ministrem aulas em dias diferentes, basta marcar apenas os horários 

correspondentes para cada docente. Por exemplo, uma turma que ocorre as terças e 

quintas, onde um docente só dá aula nas terças e o outro só nas quintas. Caso o docente 

selecionado for ministrar aulas em todos os horários da turma, basta selecionar todas as 

caixas de seleção. 

 Após o preenchimento desses campos deve-se clicar no botão “Adicionar” e o 

docente é adicionado à turma. Caso a turma tenha mais um docente repete-se o 

procedimento para ele. Após a definição de todos os docentes deve-se selecionar 

“Próximo Passo” e na tela seguinte basta confirmar a operação e a turma está criada e 

ofertada. 

2.2.6. Matrícula 

2.2.6.1. Matrícula em disciplinas e/ou módulos 

No módulo Stricto Sensu existem duas possibilidades de matrícula: via coordenação e 

matrícula online. Ambas serão descritas a seguir. 

• Matrícula Online 

Quem realiza: Discentes solicitam e coordenador do programa ou orientador 

homologam. OBS: secretários de programa não homologam solicitações de matrícula. 

Acesso à Funcionalidade: Portal da Coordenação >> Menu Matrículas >> Analisar 

Solicitações de Matrícula de Alunos do Seu Programa. 



 
 

           Portal da Coordenação >> Menu Matrículas >> Analisar 

Solicitações de Matrícula de Alunos de Outros Programas. 

 Na matrícula online, durante o período definido como período de matrícula no 

calendário do programa, os discentes solicitarão as matrículas nas turmas ofertadas que 

têm interesse através do portal do discente. O discente poderá selecionar turmas do seu 

programa e de outros programas. O discente realiza apenas a SOLICITAÇÃO de 

matrícula. Esta solicitação ainda precisa ser homologada pelo orientador ou 

coordenador de programa. 

 Ao realizar a solicitação de matrícula, esta fica disponível para o orientador do 

discente e para o coordenador do programa do discente para que eles realizem a 

homologação. A solicitação é homologada quando um dos dois perfis (orientador ou 

coordenador) confirma ou cancela a matrícula (sendo que o outro perfil pode modificar 

essa decisão). Portanto, é necessário que o programa defina quais regras serão adotadas 

para a homologação da matrícula online (quem homologará primeiro, quando será a 

homologação e qual será a atitude da coordenação). 

 Quando o discente solicita matrícula em turmas de outros programas, após a 

homologação do seu orientador ou seu coordenador de programa, a solicitação fica 

visível para o coordenador do programa de origem da disciplina ou módulo para que ele 

dê a homologação final. Se o orientador ou coordenador do programa do discente 

cancelar a solicitação de matrícula, ela nem ficará visível para o programa da 

componente. Se o coordenador do programa da componente negar a solicitação de 

matrícula do discente, ele não será matriculado na componente, mesmo que seu 

orientador ou coordenador tenha homologado. A decisão final é do coordenador do 

programa de origem da componente. 

 A Figura 31 a seguir indica os itens de menu que dão acesso à funcionalidade de 

análise de solicitações de matrícula. Através delas o coordenador poderá, por exemplo, 

priorizar os discentes do seu próprio programa e só homologar matrículas de discentes 

de outros programas caso haja sobra de vagas. 



 
 

 

Figura 31. Itens de menu das funcionalidades de homologação de solicitação de 

matrículas. 

 A homologação de matrículas é feita através das telas das Figuras 32 e 33 a 

seguir. A primeira lista todos os discentes que possuem solicitações de matrícula. Para 

analisar as solicitações de matrícula de um discente, basta selecionar o ícone verde 

correspondente (ícones destacados na Figura 32). Ao selecionar o discente a tela da 

Figura 33 é exibida. 

 

Figura 32. Lista de discentes com solicitações de matrícula. 

 Na tela da Figura 33, o coordenador ou o orientador pode matricular ou cancelar 

a solicitação de matrícula do discente. Caso a solicitação de matrícula seja cancelada, é 

necessário fornecer observações explicando o motivo do cancelamento (por exemplo, 

vagas esgotadas). 

 A partir do momento em que uma solicitação de matrícula é homologada de 

forma positiva, o discente já aparece como matriculado naquela turma. Por isso é muito 

importante que as regras de homologação de matrículas sejam bem definidas pelo 

programa.  



 
 

 

Figura 33. Tela de análise de solicitações de matrícula de um discente. 

• Matrícula via coordenação 

Quem realiza: coordenação do programa. 

Acesso à Funcionalidade:  

 Portal da Coordenação >> Menu Matrículas >> Matricular Aluno Regular.  

 Portal da Coordenação >> Menu Matrículas >> Matricular Aluno Especial.  

 Para realizar a matrícula via coordenação, no Portal da coordenação Stricto 

Sensu, a coordenação deve selecionar o menu mais adequado (para matrícula de 

discentes regulares ou especiais) dentre os destacados na Figura 34.  

 

Figura 34. Menus de matrícula. 

 Na tela seguinte a coordenação deve buscar pelo discente e selecioná-lo no botão 

verde ao lado direito, destacado na Figura 35. 



 
 

 

Figura 35. Busca de discente. 

 Após selecionar o discente, a coordenação deve buscar pelas turmas na tela 

seguinte selecionando os critérios de busca mais adequados. É possível ver na Figura 36 

todos os critérios disponíveis para busca de turmas. No caso da Figura em questão, 

usou-se o critério “Unidade Responsável” para buscar apenas as turmas do programa. 

Após isso, a coordenação deve escolher as turmas nas quais o discente deve ser 

matriculado, através da tela exibida na Figura 36. 

 

Figura 36. Tela de realização de matrícula de um discente pela coordenação. 

 Após selecionar “Adicionar Turmas”, a tela da Figura 37 é exibida. Nela a 

coordenação deve selecionar “Confirmar Matrículas” para finalizar a matrícula do 

discente. Caso a coordenação precise matricular o mesmo discente posteriormente em 

alguma outra turma, basta que se repita o mesmo processo. 



 
 

 

Figura 37. Tela de confirmação da matrícula. 

2.2.6.2. Matrícula em atividades 

Quem realiza: coordenação do programa. 

Acesso à Funcionalidade: Portal da Coordenação >> Menu Matrículas >> Atividades >> 

Matricular.  

 Conforme definido anteriormente, a matrícula em componentes curriculares do 

tipo atividade pode ser feita a qualquer momento, sem a necessidade de ofertar turma e 

vincular professor.  

 Existem duas maneiras de um discente ser matriculado em uma atividade: 1) a 

coordenação fazer a sua matrícula ou 2) ele mesmo fazer a sua matrícula on-line via 

Portal do Discente. Entretanto, para a segunda maneira ser possível, a atividade tem que 

pertencer ao programa (ter o código do programa) e estar vinculada a estrutura 

curricular do discente. A matrícula on-line em atividades será descrita no item 2.3.1 que 

trata do Portal do Discente. A matrícula em atividades via coordenação pode ser feita 

através do menu exemplificado na imagem da Figura 38 a seguir.  

 

Figura 38. Menu para matrícula em atividades via coordenação. 

 Ao selecionar o menu “Matricular”, o sistema exibe a tela de seleção de 

discente. Após selecionar o discente que se deseja matricular, a tela da Figura 39 a 

seguir é exibida. Esta é a tela de busca de atividades.  



 
 

 

Figura 39. Busca atividade para matrícula. 

 Após selecionar a atividade mais adequada através do botão verde à direita, o 

sistema exibirá a tela da Figura 40 a seguir. Nela, basta informar o ano e período da 

matrícula e o mês de início. Ao selecionar “Próximo Passo” o sistema exibe uma tela 

com um resumo da matrícula na atividade selecionada e um campo para informar a 

senha novamente (por questões de segurança). Após a confirmação, o discente está 

matriculado na atividade selecionada. 

 

Figura 40. Matrícula em atividade.  

2.2.7. Lançamento de Conceitos 

Acesso à Funcionalidade: Portal da Coordenação >> Menu Aluno >> Notas >> 

Consolidação Individual. 

No módulo Stricto Sensu existem duas possibilidades de lançamento de conceito: via 

coordenação e via Portal do Docente. É aconselhado que o lançamento de conceito seja 

feito pelos docentes, pois eles podem lançar os conceitos da turma toda no mesmo 

processo, enquanto a coordenação só pode lançar conceito por aluno, sendo necessário, 

portanto, repetir o mesmo processo para todos os discentes da turma.  



 
 

 Além disso, apenas o docente consolida e fecha uma turma. Mesmo que a 

coordenação do programa lance os conceitos de todos os discentes de uma turma, ela 

continuará aberta. Isso interferirá em todos os relatórios da Universidade, por isso é 

recomendado que os docentes lancem os conceitos e ao final consolidem as turmas, para 

que elas sejam fechadas.  

 O lançamento de conceitos via coordenação será descrito nessa seção, enquanto 

o lançamento de conceitos via Portal do Docente será descrito na seção 1.5, que trata do 

Portal do Docente. 

 Para lançar o conceito de um discente, a coordenação deve acessar o menu 

citado destacado na Figura 41 a seguir. 

 

Figura 41. Menu para lançamento de conceitos via coordenação. 

 Na tela seguinte a coordenação deve buscar pelo discente e selecioná-lo no botão 

verde ao lado direito, destacado na Figura 42. 

 

Figura 42. Busca de discente. 

 A tela seguinte lista todas as turmas em que o discente está matriculado e ainda 

não possui conceito (Figura 43). A coordenação deve então novamente selecionar o 

botão verde ao lado direito, destacado na Figura 43. 



 
 

 

Figura 43. Seleção da turma para lançamento de conceito. 

 Na tela seguinte (Figura 44), a coordenação deve selecionar a média final do 

discente e indicar o número de faltas que ele teve na disciplina. Por questões de 

segurança, é solicitado que a senha seja novamente informada. Então basta selecionar 

“Consolidar Individual” que o processo é terminado e o conceito do discente é lançado. 

 

Figura 44. Lançamento de conceito. 

2.2.8. Bancas 

Quem realiza: coordenação do programa. 

Acesso à Funcionalidade: Menu Aluno >> Conclusão >> Cadastrar Bancas >> Banca de 

Qualificação; e Menu Aluno >> Conclusão >> Cadastrar Bancas >> Banca de Defesa. 

 Estas funcionalidades permitem cadastrar as bancas de qualificação e defesa de 

mestrado e doutorado. Para cadastrar uma banca de qualificação para um discente, ele 

precisa necessariamente estar matriculado na atividade Qualificação de Mestrado (ou 

Doutorado). Ao acessar as funcionalidades de cadastro de banca, deve-se primeiramente 

selecionar o discente para o qual se quer cadastrar a banca, e então o sistema exibe a tela 

da Figura 45. 

 Na tela da Figura 45 são preenchidos os dados do trabalho que será defendido na 

banca. Quando se está cadastrando uma banca de defesa (posterior a uma banca de 

qualificação), o sistema recupera automaticamente as informações fornecidas na banca 

de qualificação para esta tela, deixando-as livres para edição, caso alguma mudança 

tenha ocorrido nos dados do trabalho.  



 
 

 O passo seguinte é indicar os membros da banca (Figuras 46, 47, 48 e 49). 

Como presidente da banca, o sistema só permite que sejam cadastrados docentes do 

programa (Figura 46). É possível também indicar um examinador interno para a banca, 

que também será alguém do programa. Pode-se também indicar um examinador externo 

ao programa, que é alguém já cadastrado na UFPA (servidor ou docente externo) de 

qualquer outro programa e/ou campus (Figura 47).  

 

Figura 45. Tela de dados do trabalho para cadastro de banca. 



 
 

  

 

Figura 46. Tela de definição de membro da banca - presidente. 

 

Figura 47. Tela de definição de membro da banca – examinador externo ao programa. 

 Além disso, é possível indicar um examinador externo à instituição, que é aquele 

examinador que vem apenas participar da banca e não desenvolverá mais nenhuma 

atividade na Universidade. Nesse caso o próprio programa poderá cadastrá-lo através do 

formulário das Figuras 48 e 49. Caso esse examinador já tenha participado de alguma 

outra banca na Universidade, ao digitar parte do nome dele o sistema irá sugerir opções 

de examinadores com aquele nome (incluindo ele mesmo) e carregará as informações 

previamente cadastradas. Caso contrário, o próprio programa poderá cadastrá-lo 

selecionando o botão “Cadastrar Novo Membro” na tela da Figura 48, que fará aparecer 

mais dois campos no mesmo formulário, como na Figura 49, para indicar a 

nacionalidade e o CPF (caso brasileiro). Nesse caso basta preencher as informações e 

adicioná-lo à banca. Quando este examinador for participar de alguma outra banca, seus 

dados já estarão cadastrados no sistema. 

 

Figura 48. Tela de definição de membro da banca – examinador externo à instituição. 



 
 

 

Figura 49. Tela de definição de membro da banca – cadastro de examinador externo à 

instituição. 

 Por fim, basta confirmar os dados fornecidos e a banca já está cadastrada. As 

informações de bancas ficam disponíveis automaticamente na página do programa 

gerada pelo sistema, como no exemplo da Figura 50. 

 

Figura 50. Divulgação da banca na página gerada para o programa. 

 O processo para cadastro de banca de defesa é exatamente o mesmo do cadastro 

de bancas de qualificação. 

 Quando é obrigatório que o discente tenha defendido a qualificação para realizar 

a defesa final do trabalho (parâmetro definido no Menu Cadastros >> “Parâmetros de 

Programa”), ao tentar cadastrar uma banca de defesa, o sistema verificará se o discente 

já possui atividade e banca de qualificação consolidadas. Caso contrário, o sistema 

impedirá o cadastro da banca de defesa. 

2.2.9. Formação 

Pré-requisitos para o processo de formação acadêmica do discente na pós-graduação: 

• Todo discente deve ter um orientador. 



 
 

• O discente deve ter cumprido todas as componentes curriculares obrigatórias 

definidas na estrutura curricular. 

• O discente deve ter cumprido os créditos de componentes curriculares optativas 

mínimas definidas na estrutura curricular. 

• O discente deve ter integralizada no seu histórico uma atividade de Proficiência 

em Línguas e esta não precisa fazer parte da estrutura curricular. 

• As atividades “QUALIFICAÇÃO DE MESTRADO” e “QUALIFICAÇÃO DE 

DOUTORADO”, para os cursos de mestrado e doutorado respectivamente, 

deverão fazer parte da estrutura curricular do curso e definidas como 

obrigatórias. OBS: a funcionalidade de estrutura curricular só pode ser utilizada 

por coordenadores e vices. 

• As atividades “DISSERTACAO DE MESTRADO” e “TESE DE 

DOUTORADO”, para os cursos de mestrado e doutorado respectivamente, 

deverão fazer parte da estrutura curricular do curso e definidas como 

obrigatórias. OBS: a funcionalidade de estrutura curricular só pode ser utilizada 

por coordenadores e vices. 

• Fazer a consolidação individual de todas as disciplinas que estão com situação 

de matrícula no currículo do aluno, de maneira que o número de créditos 

integralizados seja maior ou igual ao número de créditos exigidos.  

 

PASSO 1. Vincular o orientador. 

Quem realiza: coordenação do programa 

 Caso o discente ainda não tenha orientador vinculado no sistema, a coordenação 

deve vinculá-lo através do menu: Aluno >> Gerenciar Orientações. 

 As Figuras 51 e 52 trazem as telas desta funcionalidade. 



 
 

 

Figura 51. Gerenciar Orientações. 

 

Figura 52. Cadastrar nova orientação para um discente. 

 

PASSO 2. Matrícula na qualificação 

Quem realiza: coordenação do programa 

 Os discentes devem ser matriculados na atividade “Qualificação de Mestrado” 

ou “Qualificação de Doutorado” no período em que o programa definir. Não é 

necessário ofertar turma para atividades. Basta matricular o discente através do menu 

Matrículas >> Atividades >> Matricular. Prosseguir conforme descrito no item 

"Matrícula em Atividades" deste manual. 

 Ao matricular o aluno nesta atividade o vínculo dele com a instituição fica 

mantido, ou seja, ele pode não estar cursando nenhuma disciplina e estar matriculado 

apenas nesta atividade. No fim do período o discente deverá renovar a matrícula (ir ao 

PASSO 3) ou defender a qualificação (pular para o PASSO 4).  



 
 

PASSO 3. Renovar matrícula em qualificação 

Quem realiza: coordenação do programa 

 No fim do período, caso o discente não esteja preparado para defender sua 

qualificação e caso o programa permita que ele defenda no período seguinte, a matrícula 

do discente na atividade qualificação deve ser renovada através do menu Matrículas >> 

Atividades >> Renovar Matrícula. Após selecionar o discente e a atividade de 

qualificação o sistema exibe a tela da Figura 53 a seguir. Ao confirmar a renovação da 

matrícula na atividade, o discente continuará matriculado na atividade qualificação no 

período seguinte. 

 

Figura 53. Renovação de matrícula em qualificação. 

 
PASSO 4. Cadastrar banca de qualificação 

Quem realiza: coordenação do programa 

 Quando o discente for defender a qualificação, deve ser cadastrada a banca da 

qualificação pelo menu Aluno >> Conclusão >> Cadastrar Bancas >> Banca de 

Qualificação. Deve-se seguir o processo conforme descrito na seção "Bancas" deste 

manual. 

 Após a realização da banca, a coordenação poderá cadastrar a Ata de 

Qualificação através do menu Alunos >> Conclusão >> Cadastrar banca >> Inserir ata. 

 
PASSO 5. Consolidar a qualificação 

Quem realiza: coordenação do programa. 

 Após a defesa da qualificação, a atividade deve ser consolidada (consolidar 

significa lançar conceito ou nota, lançar situação final) através do menu Matrículas >> 



 
 

Atividades >> Consolidar. Neste menu define-se se o discente foi APROVADO ou 

REPROVADO na qualificação. 

 Após a consolidação da qualificação, sendo o discente aprovado, ele deve ser 

matriculado na atividade “Dissertação de Mestrado” ou “Tese de Doutorado”.  

 

PASSO 6. Matricular em “Dissertação de Mestrado” ou “Tese de Doutorado”. 

Quem realiza: coordenação do programa. 

 Os discentes devem ser matriculados na atividade ““Dissertação de Mestrado” 

ou “Tese de Doutorado” no período em que o programa definir, e após terem as 

matrículas em qualificação consolidadas (conforme o PASSO 5). Não é necessário 

ofertar turma para atividades. Basta matricular o discente através do menu Matrículas 

>> Atividades >> Matricular. 

 Prosseguir conforme descrito no item "Matrícula em Atividades" deste manual. 

 Ao matricular o aluno nesta atividade o vínculo dele com a instituição fica 

mantido, ou seja, ele pode não estar cursando nenhuma disciplina e estar matriculado 

apenas nesta atividade. 

 No fim do período o discente deverá renovar a matrícula (ir ao PASSO 7) ou 

defender a dissertação ou tese (pular para o PASSO 8).  

 

PASSO 7. Renovar matrícula na atividade de dissertação ou tese. 

Quem realiza: coordenação do programa 

 No fim do período, caso o discente não esteja preparado para defender sua 

dissertação ou tese e caso o programa permita que ele defenda no período seguinte, a 

matrícula do discente na atividade dissertação ou tese deve ser renovada através do 

menu Matrículas >> Atividades >> Renovar Matrícula. O processo de renovação de 

matrícula em dissertação/tese segue o mesmo padrão da renovação de matrícula na 

atividade Qualificação (PASSO 3). Ao confirmar a renovação da matrícula na atividade, 

o discente continuará matriculado na atividade de dissertação ou tese no período 

seguinte. 

 



 
 

 
PASSO 8. Cadastrar banca de defesa. 

Quem realiza: coordenação do programa. 

Observações: 

• Só poderá ser cadastrada uma banca de defesa se o discente possuir pelo o 

menos uma atividade de proficiência consolidada.  

• Somente é possível matricular o discente em uma atividade de DEFESA após a 

conclusão da atividade de qualificação, a não ser que o parâmetro do programa 

“Permite matrícula em defesa sem ter qualificação consolidada” esteja marcado 

como “Sim”. 

• Não é possível cadastrar uma banca de DEFESA sem o discente cumprir o total 

de créditos exigidos. 

 Exemplo: Ao tentar cadastrar uma banca de defesa a um discente que possui 18 

créditos integralizados e seu currículo exige 24 créditos (Figura 54) o sistema emite a 

mensagem da Figura 55: 

 

Figura 54. Créditos exigidos e integralizados. 

 

 

Figura 55. Mensagem de erro no cadastro de banca de defesa. 

 Para cadastrar a banca de defesa: menu Aluno >> Conclusão >> Cadastrar 

bancas >> Banca de defesa. Deve-se seguir o processo conforme descrito na seção 

"Bancas" deste. 

 



 
 

 Antes de consolidar a atividade de defesa o aluno ainda possui o status de 

ATIVO como exemplificado na Figura 56 a seguir: 

 

Figura 56. Status Ativo. 

 Após a realização da banca o Coordenador cadastra a Ata de Defesa através do 

menu Alunos >> Conclusão >> Cadastrar banca >> Inserir ata. 

 
PASSO 9. Consolidar a atividade “Dissertação de Mestrado” ou “Tese de 

Doutorado”. 

Quem realiza: coordenação do programa. 

 Após a defesa da dissertação ou tese, a atividade deve ser consolidada  através 

do menu Matrículas >> Atividades >> Consolidar. Neste menu define-se se o discente 

foi APROVADO ou REPROVADO na dissertação ou tese. 

 Após a consolidação da atividade de dissertação ou tese, sendo o discente 

aprovado, ele assume o status de DEFENDIDO como exemplificado na Figura 57 a 

seguir: 

 

Figura 57. Status Defendido. 

 
PASSO 10. Solicitar homologação de diploma. 

Quem realiza: coordenação do programa. 

 Após a consolidação da atividade dissertação ou tese, a coordenação deve 

solicitar a homologação do diploma através do menu Aluno >> Conclusão >> 

Homologação De Diploma >> Solicitar Homologação De Diploma. 

 A tela Dados da Homologação (Figura 58) é apresentada com as informações 

referentes à atividade, ficando para o usuário somente a tarefa de vincular o arquivo de 

Dissertação ou Tese e solicitar o cadastro (botão Cadastrar).  



 
 

 

Figura 58. Solicitação de homologação de diploma. 

 Ao selecionar “Cadastrar”, a tela da Figura 59 a seguir é exibida. 

 

Figura 59. Confirmação da solicitação de homologação. 

 Ao clicar no ícone indicado na Figura 59, o sistema gera a Requisição para 

Confecção de Diploma e Formulário para Cadastro de Dissertação, exemplificada nas 

Figuras 60 e 61. 

 

Figura 60. Requisição para confecção de diploma. 



 
 

 

Figura 61. Formulário para cadastro de dissertação. 

 Após o cadastro da solicitação no sistema, o discente passa do status de 

DEFENDIDO para o status de EM HOMOLOGAÇÃO, conforme exemplificado na 

Figura 62 a seguir. 

 

Figura 62. Status Em Homologação. 

 Nesse momento a Solicitação da Homologação do Diploma é enviada para a 

caixa postal do Gestor Stricto (PROPESP) informando que existe discente pronto para 

concluir o programa. 

 
PASSO 11. Conclusão final. 

Quem realiza: Gestor Stricto (PROPESP) 

 Quando a coordenação solicita a homologação do diploma, o Gestor Stricto 

(PROPESP) recebe uma mensagem na sua caixa postam conforme indicado na Figura 

63. 

 



 
 

 

Figura 63. Mensagem na Caixa Postal. 

 Quando o Gestor Stricto acessa a caixa postal ele verá uma tela similar a da 

Figura 64. A mensagem gerada solicitando a homologação de diploma será similar a da 

Figura 65. 

 

Figura 64. Caixa Postal. 

 

Figura 65. Mensagem de solicitação de homologação. 

 A conclusão do discente é realizada pela gestão da pós-graduação (PROPESP), 

através do menu SIGAA >> Stricto Sensu >> Vínculo/Matrículas >> Concluir Aluno. O 

Gestor Stricto busca e seleciona o aluno que será concluído. O sistema exibe a tela da 

Figura 66 a seguir. 



 
 

 

Figura 66. Conclusão do programa de um discente. 

 Após o Gestor Stricto (Propesp) realizar o processo de conclusão do discente, 

este assume o status de CONCLUÍDO, como ilustrado na Figura 67 a seguir. 

 

Figura 67. Status Concluído. 

 A partir deste momento o discente está formado. 

2.3. Portal do Discente 

O sistema gera automaticamente para todo discente um Portal do Discente. A Figura 68 

a seguir mostra a tela inicial de um destes portais. É a partir dele que o discente realizará 

suas atividades, como por exemplo, acessar suas turmas, emitir documentos e solicitar 

matrícula. As seções a seguir descreverão as principais funcionalidades deste portal, 

começando com a mais importante delas: a matrícula on-line. 



 
 

 
Figura 68. Portal do Discente. 

2.3.1. Matrícula on-line 

Essa seção descreve o processo de solicitações de matrícula feito pelos discentes, 

também chamado de matrícula on-line.  

 Para que um discente realize acesse a matrícula on-line ele primeiramente deve 

acessar o portal do discente (e para isso deve ter feito previamente o auto-cadastro). 

Todas as descrições partirão de dentro do Portal do Discente, admitindo que o auto- 

cadastro tenha sido realizado corretamente. 

2.3.1.1. Pós-graduação Stricto 

Acesso à Funcionalidade: Menu Ensino >> Matrícula on-line >> Realizar Matrícula. 

 

Figura 69. Menu de acesso à matrícula on-line. 



 
 

 Esse é o acesso padrão para matrícula on-line. No caso da pós-graduação, que 

tem matrícula on-line para disciplinas ou módulos e também para atividades, é na 

página seguinte que o discente irá decidir que tipo de matrícula deseja realizar. As duas 

próximas seções descreverão os processos a partir deste ponto. 

2.3.1.1.1. Matrícula em disciplinas e módulos 

 Após selecionar “Realizar Matrícula” no menu da Figura 69, a tela da Figura 70 

é exibida. Para solicitar uma matrícula em uma disciplina/módulo, o discente deve 

selecionar a opção “Disciplinas”, destacada na figura. É importante lembrar que a 

página seguinte só é exibida se estiver no período de matrícula definido no calendário 

do programa. Caso contrário, o sistema exibe uma mensagem com esta informação. A 

tela exibida ao selecionar a opção “Disciplinas” é ilustrada na Figura 71. 

 
Figura 70. Tela de escolha do tipo de matrícula. 



 
 

 
Figura 71. Tela de seleção de turmas. 

 A tela da Figura 71 exibe todas as turmas abertas para aquele período. O 

discente pode escolher qualquer uma delas e qualquer combinação de turmas 

(respeitando os pré-requisitos e choques de horário). Após selecionar as turmas que 

deseja cursar o discente deve clicar no botão “Adicionar Turmas” e, caso não haja 

nenhum problema de choque de horário, pré-requisitos, ou ele ainda não tenha cursado 

uma turma daquela componente anteriormente, o sistema exibe a tela da Figura 72. 



 
 

 
Figura 72. Tela de confirmação da solicitação. 

 Essa tela da Figura 72 é apenas para confirmar as matrículas solicitadas. Caso 

esteja tudo certo, basta o discente selecionar o botão “Confirmar Matrículas” que o 

sistema exibe a tela da Figura 73 a seguir. 

 
Figura 73. Confirmações de segurança. 

 Esta tela é apenas para confirmar os dados do usuário, como forma de 

segurança, para impedir que outras pessoas realizem solicitações pelo discente. Após 

informar os dados solicitados, o discente deve clicar no botão “Confirmar Matrículas” 

que as solicitações são efetuadas e o sistema exibe a tela da Figura 74 a seguir. 



 
 

 
Figura 74. Solicitações efetuadas. 

 A partir deste momento, as solicitações de matrícula foram efetuadas, mas ainda 

precisam ser homologadas para que o discente seja matriculado nas turmas que 

solicitou. Isso pode ser comprovado emitindo o comprovante da solicitação (“Imprimir 

Comprovante” na Figura 74). O comprovante é exemplificado na Figura 75.  

 
Figura 75. Comprovante de solicitação de matrícula. 

 No comprovante é possível observar que a situação das turmas solicitadas está 

em todas como “Submetida”, indicando que o discente ainda não está matriculado, pois 

ainda falta a homologação da matrícula, feita pela coordenação ou pelo orientador e pela 

coordenação de origem da disciplina (caso a turma não seja do programa do discente).  



 
 

2.3.1.1.2. Matrícula em atividades 

Após selecionar “Realizar Matrícula” no menu da Figura 69, a tela da Figura 76 é 

exibida, da mesma forma que ocorre na matrícula em disciplinas ou módulos. 

Entretanto, para solicitar matrícula em atividades, o discente possui quatro opções nesta 

tela, dependendo do tipo de atividade que deseja solicitar matrícula: “Exames de 

Proficiência”, “Atividades complementares”, “Qualificação” e “Defesa” (todas 

destacadas na Figura 76). 

 
Figura 76. Opções de matrícula em atividades. 

 É importante destacar que a matrícula on-line em atividades só fica disponível 

para atividades do programa, ou seja, que tenham sido criadas para o programa, com o 

código do programa e estejam na estrutura curricular a qual o discente está vinculado. 

Caso contrário, ao tentar solicitar a matrícula nas opções destacadas na Figura 76, o 

discente receberá uma mensagem informando que não foram encontradas atividades do 

tipo selecionado, cadastradas para o currículo do discente. Por isso é mais interessante 

que os programas tenham suas próprias atividades em vez de utilizarem as genéricas de 

código PUFPA. 

 Quando o nível Stricto foi implantado (em 2012), optou-se por utilizar 

atividades padrão para qualificação de mestrado, qualificação de doutorado, dissertação 

de mestrado e tese de doutorado. Tais atividades receberam o código PUFPA, um 

código padrão que permitiria o uso das mesmas por todos os programas de pós-

graduação stricto da Universidade. Entretanto, devido a isso, essas atividades não 

ficaram disponíveis para a matrícula on-line. Caso o programa necessite oferecer essas 

atividades para matrícula on-line, é preciso que a coordenação entre em contato com o 



 
 

CTIC para realizar as adequações necessárias. Para que a matrícula on-line fique 

liberada para atividades novas, basta que elas sejam cadastradas como específicas de um 

programa de pós-graduação stricto, recebendo assim o seu código específico, e, após 

esse cadastro, que sejam vinculadas às estruturas curriculares adequadas dos cursos.  

 O mesmo deve acontecer para a proficiência se, e somente se, ela foi vinculada 

como obrigatória nas estruturas curriculares do programa. Caso o programa tenha 

optado por não vincular as atividades de proficiência, uma vez que o sistema SEMPRE 

obrigará que o discente tenha uma atividade de proficiência para que ele seja 

integralizado, mesmo que ela não esteja na estrutura curricular como obrigatória (ou 

mesmo nem esteja), o programa pode simplesmente solicitar o cadastro da atividade de 

proficiência adequada com o seu código e vinculá-la nas suas estruturas curriculares. 

Lembrando que através da matrícula on-line não é possível fazer a validação de uma 

atividade, o fluxo da matrícula segue normalmente: solicitação do discente, 

homologação da coordenação e posterior consolidação da atividade. Logo, a matrícula 

on-line em proficiência não é indicada para os programas nos quais o discente já deve 

apresentar proficiência no momento da matrícula. 

 As demais atividades complementares com código PUFPA também seguem esse 

padrão da proficiência: se eram obrigatórias, o programa deve solicitar ao CTIC a 

alteração, caso contrário devem apenas solicitar à PROPESP a criação da sua atividade 

e depois vinculá-la às estruturas curriculares. 

 O processo para os diferentes tipos de atividade disponíveis para solicitar 

matrícula (“Exames de Proficiência”, “Atividades complementares”, “Qualificação” e 

“Defesa”, destacadas na Figura 76) é semelhante para todas: após selecionar o item 

adequado na tela da Figura 76, o sistema exibirá a lista de atividades do tipo 

selecionado existentes no currículo do discente. A tela da Figura 77 exibe a lista de 

atividades complementares quando o item “Atividades Complementares” é selecionado 

na Figura 76, a tela da Figura 78 exibe a lista de proficiências quando o item “Exames 

de Proficiência” é selecionado na Figura 76, e a tela da Figura 79 exibe a lista de 

qualificação quando o item “Qualificação” é selecionado na Figura 76. 



 
 

 

Figura 77. Matrícula on-line em atividade complementar. 

 

Figura 78. Matrícula on-line em proficiência. 

 

Figura 79. Matrícula on-line em qualificação. 

 O item “Defesa” da Figura 76, correspondente à solicitação de matrícula em 

atividades de dissertação ou tese, apresenta uma especificidade: ele só é liberado para 

matrícula quando o discente consolida uma qualificação. Caso contrário, o botão fica 

com um aviso de “matrícula não permitida”, como ilustrado na Figura 80 a seguir. 

 

Figura 80. Matrícula on-line em dissertação/tese bloqueada. 



 
 

 Após consolidar a qualificação, então a matrícula on-line em dissertação fica 

liberada e a tela exibida ao acessá-la é similar às das outras atividades, como pode ser 

comprovado na Figura 81 a seguir. 

 

Figura 81. Matrícula on-line em dissertação/tese. 

 Em qualquer um dos casos, em seguida basta selecionar a atividade para a qual 

se deseja solicitar matrícula e então clicar no botão “Confirmar”. Com isso a solicitação 

é salva e enviada para o coordenador do programa e orientador do discente (e o sistema 

emite a mensagem da Figura 82). Assim como acontece com as disciplinas e módulos, o 

discente só ganha a matrícula na atividade quando esta é homologada pelo seu 

coordenador ou orientador. 

 

Figura 82. Confirmação da solicitação de matrícula on-line em atividades. 

2.3.2. Emissão de documentos 

Quem realiza: todos os discentes. 

Acesso à Funcionalidade: Portal do Discente >> Menu Ensino >>Atestado de Matrícula. 

          Portal do Discente >> Menu Ensino >> Consultar Histórico. 

         Portal do Discente>> Menu Ensino >>Declaração de Vínculo. 

 

Figura 83. Menu para emissão de documentos. 



 
 

 O Portal do Discente oferece a possibilidade que os próprios discentes emitam 

seus documentos, não necessitando mais ir até a coordenação do curso ou programa 

para isso. Os principais documentos disponíveis são: Atestado de Matrícula, Histórico e 

Declaração de Vínculo. O atestado de matrícula só será gerado quando o discente tiver 

alguma matrícula no período letivo em questão. Caso todas as turmas do período 

tenham sido consolidadas, o sistema admitirá que ele não tem nenhuma matrícula e não 

emitirá o atestado. Entretanto a Declaração de Vínculo estará sempre disponível, caso 

seja necessário comprovar vínculo em um período de exceção desses. 

 Todos os documentos vêm com autenticação eletrônica como a apresentada na 

Figura 84. Com esse tipo de autenticação é possível verificar os dados do documento 

através do código gerado, não sendo necessário carimbo e assinatura da coordenação, a 

não ser que seja uma norma da mesma ou do órgão que receberá o documento. 

 

Figura 84. Autenticação eletrônica dos documentos. 

2.4. Portal do Docente 

O sistema gera automaticamente para todo docente um Portal do Docente. A Figura 85 a 

seguir mostra a tela inicial de um Portal do Docente. É a partir deste portal que o 

docente realizará suas diversas atividades, como por exemplo, acessar suas turmas, 

lançar os conceitos dos discentes e finalizar turmas. A seguir será descrito o lançamento 

de conceitos, uma das mais importantes funcionalidades do Portal do Docente.  



 
 

 

Figura 85. Portal do docente. 

2.4.1. Lançamento de conceitos e Finalização de turmas 

Quem realiza:  Lançamento de conceitos: Stricto - docentes e coordenação. Finalização 

de turmas: somente docentes.  

Acesso à Funcionalidade:  

  Portal do Docente >> Menu Ensino >> Turmas >> Cadastrar Notas; ou 

  Portal do Docente >> Turma Virtual >> Alunos >> Lançar Notas.  

 Existem dois caminhos possíveis para o docente lançar os conceitos e finalizar 

uma turma. O primeiro é a partir do item de menu “Cadastrar Notas” destacado na 

Figura 86. Ao selecionar este item, o sistema exibe uma tela como a da Figura 87. 



 
 

 

Figura 86. Menu Cadastrar Notas. 

 

Figura 87. Tela de seleção de turmas para cadastrar notas. 

 Nesta tela, o docente deve então selecionar a turma para a qual deseja lançar 

conceito, clicando no botão verde do lado direito, como o destacado na Figura 88.  

 O segundo caminho para acessar a tela de lançamento de conceitos e finalização 

de turma é através da Turma Virtual. As turmas virtuais são ambientes virtuais de 

aprendizado, nas quais o docente e os discentes da turma podem realizar diversas 

atividades e armazenar e visualizar informações importantes. O docente pode cadastrar 

o plano de curso, o cronograma de aulas, as avaliações, referências bibliográficas, 

conteúdo programático, criar fórum e chat para a turma, lançar a frequência dos 

discentes, gerenciar grupos, imprimir diário de turma e lista de presença, cadastrar 

materiais para disponibilizar para os discentes, cadastrar atividades e questionários para 



 
 

que os discentes resolvam, visualizar estatísticas de notas, alunos e acessos etc. Além 

dessas e de outras funcionalidades, o docente também pode, na Turma Virtual, efetuar o 

lançamento de conceito e a finalização da turma. 

 Para acessar a turma virtual basta que o docente acesse o link da turma na sua 

página inicial do Portal do Docente. A Figura 88 apresenta a tela de um Portal do 

Docente, destacando um exemplo de link. 

 

Figura 88. Acesso à Turma Virtual. 

 Após selecionar a turma que deseja acessar, o sistema exibe a Turma Virtual da 

mesma. A Figura 89 mostra um exemplo de Turma Virtual.  

 

Figura 89. Turma Virtual. 



 
 

 Na Figura 89 estão destacados os menus de acesso à funcionalidade de 

lançamento de conceitos (Alunos >> Lançar Notas).  

 Ambos os caminhos de acesso à funcionalidade de lançamento de conceitos 

terminam na mesma tela (Figura 90). Ou seja, quando o docente seleciona o menu 

“Cadastrar Notas” da Figura 87 ou o menu “Lançar Notas” da Figura 88 o sistema exibe 

a mesma tela, exemplificada na Figura 90 a seguir. É nesta tela que o lançamento de 

conceitos é feito e a finalização da turma também. 

 

Figura 90. Lançamento de conceitos. 

 Na tela da Figura 90 serão listados todos os discentes da turma. O docente deve 

selecionar o conceito de cada discente no campo “Resultado”. Caso o docente tenha 

usado a funcionalidade de lançamento de frequência da Turma Virtual, o sistema irá 

calcular quantas faltas cada discente teve e preencherá o campo “Faltas Calc.” com os 

valores calculados. Caso este valor não tenha mudado, basta o docente clicar na seta 

verde ao lado que o valor será transferido para o campo “Faltas”, que deve conter o 

número de faltas final do discente. Caso o docente não tenha usado a funcionalidade de 

lançamento de frequências, ele pode escrever o número de faltas diretamente no campo 

“Faltas”. Ao preencher estes campos, o sistema irá informar no campo “Sit.” a situação 

do discente: se ele foi aprovado (APR), reprovado por falta (REPF), reprovado por 

média (REP) ou reprovado por média e falta (REMF). 



 
 

 Abaixo da lista de discentes existe uma série de botões. Os três mais importantes 

estão destacados na Figura 90, pois é através deles que o docente consolidará as 

matrículas e a turma. A funcionalidade de cada um deles é: 

• Salvar: o docente lança o conceito, mas não finaliza a turma. Pode ser usado 

para lançamento parcial de conceitos, quando ainda não se tem os conceitos de 

todos os discentes. Ao usar o botão Salvar, os conceitos ficam visíveis para os 

discentes na Turma Virtual (cada discente vê o seu). A turma continua aberta. 

• Salvar e Ocultar: Similar ao anterior. O docente lança o conceito, mas não 

finaliza a turma. Pode ser usado para lançamento parcial de conceitos. 

Entretanto, ao usar o botão Salvar e Ocultar, os conceitos NÃO ficam visíveis 

para os discentes na Turma Virtual. A turma continua aberta. 

• Finalizar (Consolidar): funcionalidade final que será usada em todos os casos. 

Quando o docente tiver lançado o conceito e as faltas de todos os discentes ele 

deve utilizar este botão que realizará não apenas o lançamento do conceito dos 

discentes como também a finalização da turma e consolidação das matrículas 

(no histórico dos discentes o status passa para “Aprovado” ou “Reprovado”). 

Esta operação não pode ser desfeita. Uma vez finalizada a turma, os conceitos só 

podem ser mudados via CIAC. A turma é finalizada. 

2.5. Portal Público 

O SIGAA oferece um Portal Público que fica disponível na Internet. O acesso ao Portal 

Público da UFPA se dá pelo mesmo caminho descrito na seção 2 deste manual. A 

Figura 91 a seguir ilustra a tela do Portal Público gerado pelo SIGAA. Dentro desse 

portal ficam disponíveis as páginas públicas geradas automaticamente pelo sistema para 

os programas de pós-graduação, processos seletivos, docentes, entre outros. 

 Os portais dos programas de pós-graduação são gerados a partir das informações 

inseridas no sistema. Dessa forma, não é necessário cadastrar as informações no sistema 

e posteriormente no site; basta cadastrá-las uma vez e o sistema as divulga no portal 

público do programa, evitando assim retrabalho.  

 Os portais são gerados seguindo uma estrutura padrão e o sistema ainda oferece 

suporte à customização, ou seja, cada programa poderá alterar a aparência do site e 

acrescentar mais informações e sessões conforme achar interessante.  



 
 

 

Figura 91. Portal público. 

 Além disso, conforme mencionado, o SIGAA também oferece a possibilidade de 

customização, que pode ser acessada pelo Portal da Coordenação Stricto ou Portal da 

Coordenação Graduação através do menu Página Web ilustrado na Figura 92 a seguir. 

 

Figura 92. Menu para customização da página web. 

 A Figura 93 é uma imagem retirada de um portal real de um programa de pós-

graduação da UFPA. Como é possível notar, este portal já foi customizado (logotipo 

próprio, novas seções, cores diferentes) e já tem informações cadastradas (notícias, 

opções, bancas). 



 
 

 

Figura 93. Página de programa de pós-graduação gerada pelo SIGAA e já customizada. 

2.5.1. Customização do portal 

Quem realiza: coordenações de curso de graduação e programa de pós-graduação. 

Acesso à Funcionalidade: Portal da Coordenação >> Menu Página Web. 

 

Figura 94. Menu para customização da página web. 

 A seguir, algumas funcionalidades de customização serão brevemente descritas. 

2.5.1.1. Apresentação do Curso 

Descrição: esta funcionalidade permite à coordenação editar as informações da página 

web do SIGAA. 

 Para realizar alteração ou remoção da apresentação, acesse: SIGAA >> Portal 

Coord. Graduação >> Página Web >> Apresentação do Curso. O sistema carregará a 

página da Figura 83. 

 Preencha os campos abaixo para dar prosseguimento ao processo: 



 
 

• Endereço Alternativo: Caso o programa possua uma página web, informe aqui 

seu endereço; 

• Texto Introdutório: Preencha a caixa de texto com as informações necessárias; 

• Imagens personalizadas: Caso queira adicionar alguma foto, será necessário 

realizar o download, clicando em “Escolher Arquivo”; 

 As informações preenchidas nesta tela irão aparecer na página pública do 

programa, instituto ou curso. Após informar os dados necessários, clique 

em “Cadastrar” e o sistema exibirá a mensagem “Operação realizada com sucesso”. A 

partir deste momento as informações cadastradas já estarão visíveis no portal público. 

 

Figura 95. Apresentação do curso (Fonte: UFRN). 

2.5.1.2. Cadastrar Documentos/Arquivos do Curso 

Descrição: Esta funcionalidade permite cadastrar documentos e/ou arquivos para a 

página web, pela coordenação do curso. 

 Para realizar a operação, acesse: SIGAA >> Módulos >> Portal Coord. 

Graduação >> Página Web >> Documentos/Arquivos do Curso >> Cadastrar. 



 
 

 Na tela da Figura 96, o usuário cadastrará documentos e/ou arquivos 

selecionando uma Categoria entre: Formulários, Material Didático, Outros, Regimento, 

Resolução. Além disso, informe o Nome do arquivo e selecione-o clicando 

em “Escolher Arquivo”. 

 

Figura 96. Cadastro de documento/arquivo. 

 Clique em Cancelar se desistir do cadastro. 

 Para cadastrar o documento, clique em Cadastrar. O sistema irá gerar a 

mensagem de sucesso da operação e o arquivo estará cadastrado no portal público.  

2.5.1.3. Cadastrar Notícias do Portal Público do Curso 

Descrição: esta funcionalidade permite que a coordenação do curso possa cadastrar 

notícias relevantes para os docentes e discentes, que serão exibidas no portal público. É 

importante ressaltar que somente as dez últimas notícias publicadas serão exibidas no 

portal. 

 Para cadastrar uma notícia no portal público do curso, acesse o SIGAA >> 

Portal Coord. Graduação >> Página Web >> Notícias do Portal Público do Curso >> 

Cadastrar. 

 Em seguida, o sistema exibirá a tela da Figura 97 que permite a inserção 

dos dados da notícia. 



 
 

 

Figura 97. Apresentação do curso. 

 Para cadastrar uma notícia no sistema, o usuário deverá informar os seguintes 

critérios: 

• Publicar: Informe se a notícia deverá ser publicada, optando entre Sim ou Não; 

• Idioma: A notícia poderá ser cadastrada em dois idiomas Português 

(Padrão) ou Inglês. Selecione o idioma que desejar cadastrar a nota; 

• Título: Será necessário informar o título relacionado ao conteúdo na notícia; 

• Foto da Notícia: Se desejar, o usuário poderá anexar uma foto associada à 

notícia que será informada. Para isso, clique em Escolher Arquivo e, 

posteriormente, escolha qual foto deseja anexar; 

• Arquivo: Caso queira, o usuário poderá também inserir um documento 

relacionado à notícia cadastrada, clicando em Escolher Arquivo e, em seguida, 

deverá selecionar o arquivo que deseja anexar; 

• Descrição: Neste campo, o usuário deverá descrever a notícia que deseja 

cadastrar. 

 Logo abaixo da Descrição, o usuário poderá visualizar uma caixa de texto onde 

poderá utilizar as ferramentas necessárias para realizar a edição do texto. 



 
 

 Caso desista da operação, clique em Cancelar e confirme na caixa de diálogo 

que será gerada posteriormente. 

 Após preencher os campos, clique em Cadastrar. Então, o sistema exibirá a tela 

da Figura 98 com uma mensagem de sucesso confirmando o cadastramento da notícia. 

 

Figura 98. Notícia cadastrada.  
 


